
DIRECÇÃO DOS SERVIÇOS DAS FORÇAS DE SEGURANÇA DE MACAU 
 

Anúncio 
 

Concurso Público n.o 3/2025/DSFSM 
 

A Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau faz público que, de acordo com o 
despacho do Exmo. Senhor Chefe do Executivo, de 26 de Novembro de 2025, se encontra aberto o 
concurso público para a aquisição de serviços de segurança para diversas instalações do Corpo de 
Polícia de Segurança Pública para o ano de 2026. 

Os concorrentes interessados podem consultar durante o horário de expediente o Programa do 
Concurso e o Caderno de Encargos que se encontram disponíveis no Departamento de 
Administração da Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau (DSFSM), sita na 
Avenida do Comendador Ho Yin, Edifício de Escritórios do Governo (Qingmao), 8.º andar, Macau; 
para obter as fotocópias dos referidos documentos, é necessário pagar $100,00 (cem patacas) ou 
aceder à sua página electrónica (http://www.fsm.gov.mo/dsfsm) para fazer o descarregamento 
gratuito. Os concorrentes têm a responsabilidade de dirigir-se ao Departamento de Administração 
desta Direcção de Serviços, sita na Avenida do Comendador Ho Yin, Edifício de Escritórios do 
Governo (Qingmao), 8.º andar, Macau, ou de ter acesso à sua página electrónica para consultar as 
eventuais informações mais actualizadas, desde a data de publicação do presente anúncio até à data 
limite para entrega de propostas do concurso público. 

As propostas devem ser obrigatoriamente entregues na Secretaria-Geral da DSFSM até às 17:00 
horas do dia 21 de Janeiro de 2026. Para além da necessidade de entregar os documentos indicados 
no Programa do Concurso e no Caderno de Encargos, os concorrentes devem ainda apresentar o 
documento comprovativo do pagamento da caução provisória no montante de $1 196 000,00 (um 
milhão, cento e noventa e seis mil patacas). A respectiva caução deve ser prestada por garantia 
bancária, em numerário, ordem de caixa ou cheque do Banco Nacional Ultramarino (BNU) (sendo 
os últimos dois em nome da DSFSM). Caso seja prestada em numerário, ordem de caixa ou cheque 
do BNU, os concorrentes devem obrigatoriamente dirigir-se à agência sede do BNU para a prestação 
da referida caução e, depois disso, apresentar o guia de depósito à Tesouraria do Departamento de 
Administração da DSFSM para efeito do levantamento do recibo oficial. No caso de ser prestada por 
garantia bancária, esta não pode ser sujeita a condição ou termo resolutivo. 

O acto público realizar-se-á na DSFSM, sita na Avenida do Comendador Ho Yin, Edifício de 
Escritórios do Governo (Qingmao), 8.º andar, Macau, às 10:30 horas do dia 22 de Janeiro de 2026. 
Os concorrentes ou seus representantes legais devem estar presentes na sessão do acto público a fim 
de esclarecer as dúvidas que possam suscitar-se sobre os documentos entregues para o presente 
concurso ou apresentar reclamação quando necessário. 

Todos os pedidos de esclarecimentos sobre os requisitos dos serviços no âmbito do presente 
concurso público devem ser obrigatoriamente solicitados por escrito e apresentados à Secretaria-
Geral desta DSFSM até às 17:00 horas do dia 7 de Janeiro de 2026. 

 
Direcção dos Serviços das Forças de Segurança de Macau, aos 19 de Dezembro de 2025. 
 
A Directora dos Serviços, Lao Wan Seong, superintendente-geral. 
 

http://www.fsm.gov.mo/dsfsm

